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RESPOSTA AO ESCLARECIMENTO SEI - SES.GAB/SES.DAF/SES.UCC/SES.UCC.ASU

PREGÃO ELETRÔNICO nº 049/2020
 
Objeto: Aquisição de reagentes e materiais diversos de uso laboratorial para o

Laboratório Municipal e para o Laboratório do Hospital Municipal São José de Joinville.
 

ESCLARECIMENTOS:
 
Recebido em 30 de janeiro de 2020 às 08h19min (documento SEI 5552792).
 
1º Questionamento: "Solicito esclarecimento referente ao item 10.7 letra "L":

l) Comprovação de Autorização de Funcionamento, expedida pela Agência Nacional de Vigilância
Sanitária (ANVISA) do Ministério da Saúde, publicada no DOU (inclusive para distribuidora), não será
aceito protocolo de encaminhamento. Devo apresentar AFE de distribuidora e do Fabricante? ".

 
Resposta: Sim. A interessada deverá juntar até o horário de abertura do Certame (além

da proposta e todos os documentos de habilitação), a comprovação de Autorização de Funcionamento -
AFE do fabricante, inclusive da distribuidora.

 
Atenciosamente,
 

Pregoeiro,
Portaria Conjunta nº 79/2019/SMS/HMSJ

 
Documento assinado eletronicamente por Marcio Haverroth, Servidor(a)
Público(a), em 30/01/2020, às 09:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 5552794 e o código CRC 538CB889.
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